
Reitoria
Pró-Reitoria de Graduação

PORTARIA PROGRAD REITORIA Nº 748, DE 23 DE JUNHO DE 2026
 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE
PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria DAP PROGESP UFCSPA nº 5.255, de 20 de março
de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 24 de março de 2025,

 

 

RESOLVE:

 

 

Art. 1º  Recompor a Comissão de Estágio Curricular do Curso de Farmácia da Fundação Universidade
Federal de Ciências da Saúde de Porto Alegre, conforme segue:

I - incluir os (as) docentes Carine Raquel Blatt e Cabral Pavei, Cecília Bittencourt Severo e Sandra
Manoela Macedo, e a discente Brenda Duarte Bender;

II - alterar a atribuição da discente Brenda Bastos Barbosa, passando a mesma a atuar como membro
titular;

III - excluir a discente Tainá Griebler;

a Comissão fica recomposta da seguinte forma:

Representante Atribuição Mandato

Maria Cristina Werlang Coordenadora do Curso -

Kellen Cristhinia Borges de Souza Presidente da Comissão 04/2025 a 03/2027

Luciana Mello de Oliveira Membro docente 04/2025 a 03/2027

Liane Nanci Rotta Membro docente 04/2025 a 03/2027

Aline Lins Camargo Membro docente 04/2025 a 03/2027

Mauricio Schüler Nin Membro docente 04/2025 a 03/2027

Carine Raquel Blatt Membro docente 06/2026 a 05/2028

Cabral Pavei Membro docente 06/2026 a 05/2028

Cecilia Bittencourt Severo Membro docente 06/2026 a 05/2028

Sandra Manoela Dias Macedo Membro docente 06/2026 a 05/2028

Brenda Bastos Barbosa* Membro discente Titular 04/2026 a 03/2027

Wilmar de Souza Neves Membro discente Suplente 11/2025 a 10/2026

Anna Cláudia Azzolin Colares* Membro discente Titular 04/2026 a 03/2027
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Brenda Duarte Bender Membro discente Suplente 06/2026 a 05/2027

*Mandato reconduzido

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço Eletrônico.

Art. 3º Fica revogada a Portaria PROGRAD REITORIA UFCSPA nº 686, de 26 de novembro de 2025.

Dê-se ciência, 

Publique-se no Boletim de Serviço Eletrônico. 

Porto Alegre, 23 de junho de 2026.

 
MARILU FIEGENBAUM

Pró-Reitora de Graduação

Documento assinado eletronicamente por Marilu Fiegenbaum, Pró-Reitora de Graduação, em 23/06/2026, às
17:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufcspa.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 2493613 e o código CRC 4F555A51.
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